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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO Nº 221/2026 

Requer do Prefeito informações sobre a implementação, 

fiscalização e termos de compromisso relativos à logística 

reversa de resíduos especiais no Município, conforme 

especifica. 

Senhor Presidente, 

A Vereadora abaixo assinada requer a Vossa Excelência o 

envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Foz do Iguaçu, Joaquim Silva e Luna, 

para que se digne encaminhar a esta Casa de Leis, dentro do prazo legal, as seguintes 

informações sobre a implementação, fiscalização e termos de compromisso relativos à logística 

reversa de resíduos especiais no Município: 

 

1- O município possui Termos de Compromisso firmados com sindicatos, associações ou 

empresas fabricantes/importadoras para a implementação de sistemas de Logística 

Reversa (especialmente para pneus, pilhas, baterias e eletroeletrônicos), conforme prevê a 

Lei Federal nº 12.305/2010? 

2- Quantos e onde estão localizados os pontos oficiais de coleta desses resíduos em Foz do 

Iguaçu? Existe ampla divulgação desses locais para a população? 

3- Como é feita a fiscalização para garantir que os estabelecimentos que comercializam 

esses produtos mantenham postos de recebimento (logística reversa no varejo)? 

4- Qual foi o volume de resíduos especiais (pneus e eletrônicos) recolhidos e destinados 

adequadamente pelo município nos últimos 12 meses? Houve custo para os cofres 

públicos nesse processo ou a responsabilidade foi assumida pela cadeia produtiva? 

5- Existe um cronograma conjunto entre a Secretaria de Meio Ambiente e o Centro de 

Controle de Zoonoses (CCZ) para o esvaziamento de depósitos de pneus inservíveis, 

visando o combate aos focos de Aedes aegypti? 
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 A presente solicitação de informações fundamenta-se no 

dever constitucional de fiscalização inerente ao Poder Legislativo e na necessidade premente de 

assegurar o fiel cumprimento da Lei Federal nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos.  

No cenário atual de Foz do Iguaçu, observa-se uma lacuna 

entre o que a legislação exige e a prática cotidiana, resultando em uma 'privatização dos lucros e 

socialização dos prejuízos ambientais'. Quando o município não fiscaliza a logística reversa, ele 

acaba assumindo, de forma indevida e onerosa, o custo operacional e financeiro da coleta e 

destinação de resíduos que, por lei, pertencem à cadeia produtiva. 

Além do impacto financeiro direto aos cofres públicos, a 

ausência de um sistema robusto de logística reversa compromete o Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) e impede que Foz do Iguaçu atinja índices satisfatórios 

de sustentabilidade urbana. O descarte inadequado de componentes eletroeletrônicos libera 

metais pesados (como chumbo, mercúrio e cádmio) no solo e nos lençóis freáticos da nossa 

região, o que representa um passivo ambiental silencioso, mas de consequências devastadoras e 

de altíssimo custo para remediação futura. 

Ademais, é necessário destacar a relação intrínseca entre o 

acúmulo de resíduos especiais — notadamente pneus inservíveis — e as crises cíclicas de saúde 

pública enfrentadas pela nossa população. A logística reversa ineficiente transforma-se em um 

catalisador para a proliferação de vetores de arboviroses.  

Portanto, a cobrança pela implementação desses sistemas não 

é apenas uma questão de zelo ambiental, mas um mecanismo de defesa da vida e de eficiência na 

aplicação do dinheiro público, que hoje é drenado para limpezas emergenciais que poderiam ser 

evitadas através de uma fiscalização rigorosa e preventiva. 

 

Sala das Sessões, 19 de março de 2026. 

Yasmin Hachem 

Vereadora 
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